                          LEI Nº 5.149 – 03 DE ABRIL DE 2002

Autoriza o Executivo Municipal a instalar módulos comunitários de policiamento nas praças públicas


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar módulos comunitários de policiamento nas praças públicas da cidade, em parceria com o Governo do Estado e a iniciativa privada, ou com recursos próprios.


Art. 2º - Os módulos deverão ter plantões de 24 (vinte e quatro) horas.


Art. 3º - A implantação dos módulos poderá ser paulatina, iniciando-se por aqueles bairros que tenham maior necessidade dos serviços de segurança.


Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de abril de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

